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Art. 8º É considerado histórico o documento referente: 

I – à origem, à missão e aos objetivos do Tribunal; 

II – a estudo sobre fato marcante da vida do Tribunal, de natureza administrativa ou cívica; 

III – à organização e ao desenvolvimento do Tribunal; 

IV – a estudo relativo a anteprojeto de lei de iniciativa do Tribunal; 

V – a original de ata de sessão de colegiado do Tribunal; 

VI – a original de súmula da jurisprudência, instrução normativa, resolução, portaria, 

ordem de serviço, decisão normativa e de estudo que der origem a tais expedientes; 

VII – a cópia de decreto de nomeação ou de aposentadoria de membro do Tribunal ou do 

Ministério Público junto ao TCU; 

VIII – a processo que tratar de: 

a) apreciação das contas do Governo da República ou de governo de território federal; 

b) pronunciamento conclusivo sobre matéria submetida à apreciação do Tribunal pela 

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, diante de indícios de despesas não 

autorizadas; 

c) acompanhamento de arrecadação e renúncia de receita a cargo da União, das entidades 

da administração indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo poder 

público federal, e das demais instituições sob sua jurisdição; 

d) cálculo dos coeficientes individuais de participação dos estados, do Distrito Federal e 

dos municípios no Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) e no Fundo de 

Participação dos Municípios (FPM); 

e) cálculo dos coeficientes individuais de participação dos estados e do Distrito Federal nos 

recursos de que trata o inciso II do art. 159 da Constituição Federal; 

f) cálculo dos percentuais individuais de participação dos estados e do Distrito Federal nos 

recursos arrecadados a título de Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE); 

g) fiscalização do cumprimento, por parte dos órgãos e entidades da União, das normas da 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal; 

h) acompanhamento, fiscalização e avaliação de processo de desestatização realizado pela 

administração pública federal, compreendendo as privatizações de empresas, as concessões, 

permissões e autorizações de serviço público; 
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i) consulta formulada por autoridade competente a respeito de dúvida suscitada na 

aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes a matéria de sua competência, desde 

que conhecida pelo Tribunal; ou 

j) aposentadoria no serviço público federal de presidente da república, ministro de estado, 

senador da república, deputado federal e de membro do Tribunal de Contas da União, de tribunal 

superior e do Ministério Público junto ao TCU, ainda que em outro cargo; 

IX – a registro visual ou sonoro que reflita fato relevante da vida do Tribunal; 

X – a processo julgado que, pela relevância do assunto, notadamente em razão de 

pareceres, relatórios, votos e decisões proferidos, tenha contribuído para formação da jurisprudência 

do Tribunal ou para o desenvolvimento de conhecimento especializado; 

XI – a qualquer outro documento cujas características extrínsecas sejam de valor artístico e 

cultural; e 

XII – a procedimentos administrativos vigentes em determinada época, selecionado por 

amostragem da documentação destinada ao descarte, com o objetivo de preservar o histórico da 

evolução do Tribunal, de suas funções e atividades. 

Parágrafo único. O valor histórico dos documentos referidos nos incisos X, XI, e XII será 

declarado por colegiado do Tribunal, pelo Presidente, pelo Relator ou pela CAD. 

 


